GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

Lei n° 16.784, de 28 de junho de 2018

(Projeto de lei n° 299, de 2018, do Deputado Roberto Tripoli — PV)

Proibe a caga no Estado de Sao Paulo e da outras providéncias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

Faco saber gque a Assembleia Legislativa decreta e eu
promulgo a seguinte lei:

Artigo 1° - Fica vedada a caca, em todas as suas
modalidades, sob qualquer pretexto, forma e para qualquer
finalidade, em todo o Estado de S&o Paulo.

Pardgrafo Unico - Para os efeitos desta lei, considera-se
caca a perseguicédo, o abate, a apanha, a captura seguida de
eliminacdo direta de espécimes, ou a eliminacdo direta de
espécimes, bem como a destruicdo de ninhos, abrigos ou de
outros recursos necessarios a manutencdo da vida animal.
Artigo 2° - A proibicdo abrange animais domésticos ou
domesticados, silvestres, nativos ou exdéticos e seus
hibridos, encontrados em areas publicas ou privadas,
excecdo feita aos animais sinantrdépicos.

Artigo 3° - O controle populacional, manejo ou erradicacédo
de espécie declarada nociva ou invasora ndo poderdo ser
realizados por pessoas fisicas ou juridicas néo

governamentais.

§ 1° - Exclui-se desta proibicdo o controle de
sinantrépicos.

§ 2° - As acgbdes de que trata este artigo ndo poderéo

envolver métodos cruéis, como envenenamento e armadilhas
que causem ferimentos ou mutilem os animais.

Artigo 4° - A violacgdo ao estabelecido nesta lei constitui
conduta sujeita a imposicdo de sancdo pecunidria fixada em
150 (cento e cinquenta) Ufesps, dobrada na reincidéncia.
Paragrafo Unico - A multa serd aumentada até o triplo se a
caca é praticada:

1. contra animal pertencente a espécie rara ou ameacada de
extincédo;

2. com emprego de método ou instrumento capaz de provocar
destruicdo em massa;

3. em areas protegidas, ou em unidades de conservacéao.
Artigo 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicacédo.

Paldcio dos Bandeirantes, aos 28 de junho de 2018.

Marcio Franca

Eduardo Trani

Respondendo pelo expediente da Secretaria do Meio Ambiente
Claudio Valverde Santos



Secretdrio-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 28 de

Jjunho de 2018.
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